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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
20lpé/20^0 - "Laboratório da dengue - Existe um terreno vago perto da nossa casa, rua Santa Cruz,
esquina com a av. Goioerê, que virou um verdadeira "laboratório" para a criação do mosquito da dengue.
Fica ao lado de uma construção, sendo que os entulhos simplesmente são jogados naquele terreno,
inclusive lata vazias de tinta e de outras embalagens. Além do mais, na calçada estão estocados areia e
pedra-brita. Espero que alguém de direito tome as providências".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José
Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quais são as providências que o Município está tomando em relação aos terrenos baldios com

acúmulos de entulhos, os quais vêm ocasionando a proliferação do mosquito da dengue "aedes

aegypti"?

• Em relaçãoao terreno citadoacima pelo internauta, qual a providência tomada pelo Município?

• Os vizinhos, bem como, o proprietário do terreno foram notificados para não utilizar o terreno como

depósito de entulhos? Fornecer documentos comprobatórios.

• Fornecer planilha evolutiva dos casos de dengue no Município de Campo Mourão.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTi/À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93:

SO^E AMATÉRIA:
(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sin^, Conforme anexo

- QIMNTO À PREJUDICIALIDADE:

(K) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovMo (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

{Á) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicaçãoou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo lyiourão, 08 de Setembro de 2010.
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; CSl^ /2010.

( ) indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(5) Requerimento
( ) Outros

/2Ü10
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.ÍVI. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES); ....iiictask....
OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
/20I0

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em CP) /<9^ /2010.
J^) favorável à tramitação.

) favorável à tratnitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Francl^c
Procurador

Gab/

)f^iibstitutivo em anexo.
)'̂ ijigéncias.

Emendas em anexo.


